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PROJETO DE LEI N 13/2019

,Autoriza o Poder- xecuttvo a e e uar atel ufa ê rei

.u!ai~ional Especial, no orçarnento do Munidpio de Arapongas, p:ara o
exercício de 2019 e a ajustar as progran1ações estabelecidas no Plano
Plurianual 20·;3 a 2021 no Anexo iV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e

.692 de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes
(kg,amentárias de 2019
PODER EXECUTIVO HISTÓRICO

DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO



PROJETO DE LEI N 913/19,_DE 08 DE MARÇO DE 2019

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de
Crédito Adicional Especial, no orçamento do Munlclplo
de Arapongas, para o exerciclo de 2019 e a ajustar as
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a
2021 no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no
Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2019.

4t. 1-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Municili d A . . .
:. e, e.... pIo le rapongas, da Lei Municipal

03e dezembro de 2018 para o exercício de 2019, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 65 000 00 ( .,(i1de • • sessenta e cinco mil

07.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.02 - Fundo Municipal de Assistência Social

r~IDlOl6f33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa tisica R$
- Fonte de Recurso 934

33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$
Fonte de Recurso 934

5.000,00

60.000,00

Art. 'l' - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
-s:ratig0 43, parágrafo 1%, inciso 1, da Lei Federal nº. 4.320/1964, o superávit financeiro do exercício de 2018 da fonte de recurso
;especado:.

~'TEDERECURSO I ESPECIFICAÇÃO 1 VALOR
934 1 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 1 65.000,00 1

Art. 3' - Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1°, com recursos provenientes de
faneiro constante do ant. 2 da presente lei, o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercicio
!:·:ras ações orçamentárias estabelecidas no Anexo IV da lei nº. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam
..:;r-~na forma abaixo descrita:

~. 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
"7A5 WETAS:
;j:l,jO I ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019 2020 2021

~ UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE
1_ ASSISTÊNCIA SOCIAL

'{"O"Ss"solIII'ij-
SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA

"::'.,--__ COMUNITARA
4".I PROGRAMA: SERVIÇOS DE PROTEÇAO
B750CAL iSIçA

1
Ativ1d~de: Serviço de Proteção Social e

Atendimento Intearal a Família - PAIF
I......__ Fonte de Recurso 934 - Valor Suplem.

33.3.90.36.00-Outros serviços de terceiros
Pessoa fisica
33-3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros

Pessoa juridica
[(incipáis serviços e ou produtos

Manter o serviço de proteção social básica e
atendimento integral à familia (PAIF),

1, :rtado _nos Centros de Referência de
1<85stncia Social (CRAS)
[[""ouve aumento da meta física

rtic 1° com recursos proveniente superávit
• 1 que se refere O ª igo ' d e parte das

". "-re senora ao cato Aaetonar EsPe°,, 3·. aa resente tei, o monane"°""?f5;~~no1s-
' , "e do ant. 2°e em razão dos ajustes efetuados através do. g t belecidas no ANEX~ª Lei n • 4 ,

..,"rogam; ·Se orçamentárias esta... adas para e exercicio de 2019 nas aç es . descrita'
"Orçamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo

RS 1,00

RS 1,00

Outros
Produtos

5.000

60.000

01
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UNIDADE 2019

ante O serviço de proteção social básica e atendimento integral à
fa~ilia (PAIF), ofertado nos Centros de Referência de Assistência Social
CRAS)

Outros Produtos
01

ouve aumento da meta física

At.5-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 08 de março de 2019.

Prefeito



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná 070218

MENSAGEM N2. 013/2019

Arapongas, 08 de março de 2019.

ie,~hor Presidente,
!li,hores vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, 0
~duso Projeto de Lei que trata de Abertura de Crédito Adicional Especial, proveniente de
erivit financeiro, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019, bem
romoosajustes no Plano Plurianual 2018 a 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018.

O presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional
[special no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), e refere-se ao pagamento de
cursos já programados em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Informamos que a matéria em apreço é de extrema necessidade

para a continuação dos serviços daquela Secretaria.

Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a

!Oricitação de sessões extraordinárias ao Projeto em questão, subscrevemo-nos com votos de

estima e distinta consideração.
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.,"oAvs DOS SANTOS
"sidente da Câmara Municipal
4t2

Rar""#iiãinüiIWl RAL !91/2019
p,tOTOCOLO GE Hor6rlo: 15:07
oati: 111031201t.·sGP 1312019
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Câmara Municipal de Arapongas
--- • Estado do Paraná

020219

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
1

'

PARECER nº /5 /2019.

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 13/2019

Poder Executivo

""iiir"
PROTOCOLO GERAL 828/2019
Dota: 15/03/2019 - Horirlo: 09:08

Leglalatlvo • PCJR 15/2019

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional

Especial, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019 e a ajustar

as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 no Anexo IV da Lei

nº. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 -Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2019.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

14 de março de 2019, Projeto de Lei nº. 13/2019, de 08 de março de 2019.
"+,
.,

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que autoriza

Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas,

da Lei Municipal nº. 4.721 de 03 de dezembro de 2018 para o exercício de 2019, Crédito

Adicional Especial no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) e refere-se ao

d• t à secretaria Municipal depagamento de cursos já programados em aten 1men °
Assistência Social.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

, ,

6

' i
• 1

www.cmarapongas.pr.gov.

Paraná
Fone: (43) 3252-0667



(câmara Munempal de Arapongas
Estado do Paraná

00240
li - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8º da Lei

orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta
à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no art. 42, inciso 111, art.

44, inciso li, e art. 67 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: l- aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e

especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de

leis que disponham sobre: ( ... ) VI - matéria orçamentária;

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições

previstas nesta Lei Orgânica: ( ... ) IV - iniciar o processo legislativo, na

forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

.. - f O Projeto em estudoConsiderando os aspectos relativos a arma, .
. .. . como, frise-se, repercute matéria

apresenta a técnica legislativa exequ1vel e eficaz, bem . .
• 4a, • leaislativa do Município, conforme

de interesse local e, portanto, e de competência ?9

dispõe a Lei Orgânica Municipal.

. retendida no valor de R$
A abertura de Crédito Adicional Especial ora P ,,,e e atividades na

· -se ao custeio de serviço
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) destina- . . 1 través de recursos com

:.. de Assistência Social, atr
contribuição para à Secretaria Municipal e s
recursos provenientes de superávit financeiro.

1 1

!i
1

d.d de exposição
édito vem prece I a

. Verifica-se que a abertura do cr . ursos disponíveis para
. a a existência de rec
Justificativa, bem como restou comprovad< L_E 4.320/64.

. to no art. 43 da •
suportar a despesa, conforme o dispos •

Paraná
(43) 3252-0667Fone:

ww.C Prgov.brmarapongas.1 '·



camara Municipal de Arapongas
f} -- Estado do Paraná
; 00221
} a.aore a,,

Assim, liante o expos o, opma-se no sentido de que o parecer desta
• a·o de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei decom.ss@ oe ~

• do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.autona

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expandidas pelo
t Opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 13/19, de autoria do Poderrela or,

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, 14 de fevereiro de 2019.

Paulo César de Araújo
Presidente

Rubens Franzin Manoel
Membro

Agnelson Galass
Membro

::----------:-----;;:;,;;:--;:iJ}:izsz-Õ66J;----;-;;;,;;,;;;;;;;;;;.:;:;.r;;ov::i.b;;:r--\.. www.cmarapongas. .
{_ (43) 3252-0667?e4 Fone:389. Centro Paraná
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câmaraumempal de Arapongas
Estado do Paraná -

070222

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER nºÔ~ /2019.

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei n. 13/2019

Poder Executivo

"ir"
PROTOCOLO GERAL 627/2019
Det: 15/03/2019 - Horrlo: 09:10

Leglalatlvo. PCFO 812019

Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional

Especial, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2019 e a ajustar

as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 no Anexo IV da Lei

nº. 4.722, de 04/12/2018 e no Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 -Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2019.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos

Santos, despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em

data de 14 de março de 2019, Projeto de Lei nº. 13/2019, de 08 de março de 2019.

'1

,·
].:
t
I·
!
1

1 - Relatório

o presente Projeto de Lei trata da Abertura do Crédito Adicional

Especial no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), e refere-se ao

pagamento de cursos já programados em atendimento à Secretaria Municipal de

Assistência Social.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.
:jl
n'

"I
I

li - Parecer do Relator
iti va da Comissão de Justiça,tada da ortivSolicitada inicialmente a JUn

legislação e Redação, após, passamos a análise.

r

Fone: (43) 3252-0667
www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

020243

O Projeto de Lei que trata de Abertura de Cre· d"ito Ad" ·
1
E •

IcIonal :special
Veniente de superávit financeiro, no orçamento do Município de Arapc'

pr0V 2ongas, para o
exercício de 2019, bem como os ajustes no Plano Plurianual 2018 a 2021 e na lei de
Diretrizes orçamentárias de 2018

Sabe-se que a abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa, 0 que inclui os

resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos

adicionais, desde que autorizados por lei, conforme dispõe o artigo 43, § 1º, inciso I e 11
da Lei Federal 4.320/64.

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do
Projeto de Lei nº. 13/2019 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opino no

sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pela

aprovação, acompanhando na íntegra a Comissão de Justiça, Legislação e Redação.

Ili - Conclusão

Ante O exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo
- • t d L • º 13/2019 de autoria do Poderrelator, opinamos pela aprovaçao do Projeto e e, n

Executivo encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.1

Sala das Comissões, em 14 de março de 2019.

; .,
!

;
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1.
l
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1

: i
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! ;
1'

1.

1

Rubens Franzin Manoel
Presidente

Paulo César de Araujo
Relator

Agnelson Galassi
Membro

1

i
~

. (43) 3252-0667Fone.
www.cmarapongas.pr.gov.br



câmara Municipal de Arapo
--- - E t d _ ngas• s a o do Paraná •

070224
PROJETO DE LEI Nº 4.756/2019

E. ,
li

·,
i

Autoriza o Poder Executivo
Crédito Adicional Especial no oª efetuar abertura de
de Ara • rçamento do Municlpio

pongas, para o exerclcio de 2019 .

%,27"o«as•o.e.1.2.%;
no Anexo IV da Lei n. 4.722, de 04/12/2018 n

Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 .- Le] de o· triz o
Orçamentárias de 2019. ire es

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1•. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Municipio de Arapongas, da Lei Municipal
1~~03de deZembro de 2018 para o exercic10 de 2019, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil

07.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
07.02 - Fundo Municipal de Assistência Social

4r1201633.3.90 36 00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física R$
Fonte de Recurso 934

33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurldica RS
Fonte de Recurso 934

5.000,00

60.000,00

;

)
' 11 /

!
! ·,
1 !
1

!
!
1

:l
' 1
1

Art 2. Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
~a:.gC>43, parágrafo 1°, inciso I, da Lei Federai nº. 4.320/1964, o superávit financeiro do exerclcio de 2018 da fonte de recurso
secado.

xE DE RECURSO
34

ESPECIFICAÇ O VALOR
Bloco de Financiamento da Proteção Social Bâsica - SUAS 65.000,00

Art 3° • Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1 º, com recursos provenientes de
:~i:!ilo constante do art. 2º da presente lei. o montante das despesas e parte das metas físicas programadas para O exercício

:·; .s ações orçamentárias estabelecidas no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam
-~ ~ na forma abaixo descrita:

ai., :?O'J-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
KS VETAS.
5

ESPECIFICAÇAO
ADE: FUNDO MUNICIPAL DE

• NCIA SOCIAL

UNIDADE 2018 2019 2020 2021

O: ASSISTENCIA SOCIAL
NÇAO: ASSISTENCIA
ITARA
M_A: SERVIÇOS DE PROTEÇAO
BASICA
e: Serviço de Proteção Social e
ento lnte ral a Família - PAIF
Recurso 934- Valor Suplem.
00- Outros serviços de terceiros

física
R$ 1,00

6.000

9.00- Outros serviços de terceiros
jurídica

R$ 1,00
60.000

F . (43) 3252-0667one.
www.c



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

070225
serviços e ou produtos
rviÇO de proteção social básica e
0 integral à família (PAIF),
os Centros de Referência de
Social (CRAS
ento da meta física

Outros
Produtos

01

Art- 4o • Face abertura do Crédito Adicional Especial a que se refere O artigo 1o .. . , com recursos proveniente superãvit
1 do a 2°e em razao dos ajustes efetuados através do artigo 3º. da presente Lei O m t t d.esta%' .... ' ontante las despesas e parte das

,r,· ramadas para e exercicio de 2019 nas ações orçamentánas estabelecidas no ANEXO v da L • o 4 692 d·-.as p:09 e, n . . , e 26/06/2018-
$,,orçamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita:
2e
ó,i :roo-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

VETAS:
· ESPECIFICAÇAO
~ : UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
' I FUNÇAO: ASSISTENCIA SOCIAL
1 : SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA COMUNITARA» I: PROGRAMA: SERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL BASICAr: 1

UNIDADE 2019

1

Atividade: Serviço de Proteção Social e Atendimento Integral a
" amilia - PAIF

1 Fonte de Recurso 934 - Valor Suplem.
j 33390.36.00- Outros serviços de terceiros - pessoa flsica RS 1,00 5.000
i 33 3 90 39 00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1,00 60.000
Principais serviços e ou produtos

r •
1

Manter o serviço de proteção social básica e atendimento integral à
família (PAIF), ofertado nos Centros de Referência de Assistência Social

: (CRASI
Outros Produtos

01

j Houve aumento da meta física

Art 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 18 de março de 2019.

Mareio Antonio Nickenig
1 º Secretário

Centro Paraná
. (43) 3252-0667f·onc:

marapongas.pr.gov.brww.C
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAP- --· ---~ [IJ 1t' ~ ' Estado do Paraná 'ONGAS
- 0226 t- ------

LEI Nº 4.7401 DE 26 DE MARÇO DE 2019
1

1'
Autoriza o Pod Eer xecutivo a efetuar abertura d
Crédito Adicional Especial, no orçamento do Municipl:
de Arapongas, para o exerciclo de 2019 e a ajustar as
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018a
2021 no Anexo IV da Lei nº. 4.722, de 04/12/2018 e no
Anexo V da Lei 4.692, de 26/06/2018 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2019.

'
A CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU. P

'+,ASE&GUNTE LEI:." " " REFEITO MUNICIPAL, 1 1
li
•

Ar, 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Municipio d Ar d L . .
• . • . 1 e apongas, a .ei Municipal

de03dedezembro de 2018 para o exercício de 2019, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 65 ooo 00 ( t • .
471 , sessen a e cinco mil
f

;
07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL i07.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 1

r~0101&'33.3.90.36.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa tisica .......................................................... R$ 5.000,00 1
- Fonte de Recurso 934 l

33.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica........................................................ R$ 1

60.000,00
Fonte de Recurso 934

Art. 2' - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do
:;:s::~artigo43, parágrafo 1°, inciso 1, da Lei Federal nº. 4.320/1964, o superávit financeiro do exerclcio de 2018 da fonte de recurso
acsecado.

:,.rcoERECURSO 1 ESPECIFICAÇÃO 1 VALOR 1
934 1 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 1 65.000,00 1

Art, 3°- Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Especial constante do art. 1°, com recursos provenientes de
'2i,1manceiro constante do art. 2• da presente lei, 0 montante das despesas e parte das metas flsicas programadas para o exercício
ii:':r.asações orçamentárias estabelecidas no Anexo IV da Lei n. 4.722, de 04/12/2018 do Plano Plurianual 2018 a 2021, ficam
?':;'r.".adas na forma abaixo descrita:

•
i".Jo: 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
[?As wETAs:

2020 2021,3 ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2018 2019
J UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE

l- ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇAO: ASSISTENCIA SOCIAL- SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA

'iiõ- C0MUNITARA
PROGRAMA: SERVIÇOS DE PROTEÇAOsr SOCIAL BÁSICA
Atividade: Serviço de Proteção Social e

[__Atendimento lntei:iral a Família - PAIF
l Fonte de Recurso 934 - Valor Suplem. 5.000 - -

33.3.90.36.00 RS 1,00 -Outros serviços de terceiros
I'--.Pessoa fisica 60.000 - -

33.3.90.39.00- Outros serviços de terceiros RS 1,00 .
I'--. ..:__ pessoa jurídica
l t----..!_rincipais serviços e ou produtos - - !

01-
Manter o serviço de proteção social básica e outrosatendimento integral à familia (PAIF), Produtos 1/'--.... ofertado nos Centros de Referência de

"-
~sistência Social (CRAS) '~uve aumento da meta física ->
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Art. ,, . Face abertura do Crédito Adicional Especial a que se refere o arti 1ugo , com recursos proveniente .. 1 ,
do at. 2°e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3° da present L • super..v t~nte • . d 201 • e e1, o montante das despesas e parte de' amadas para e exerclc10 e 9 nas ações orçamentárias estabelecidas no ANEXO V d L • º as

,~içamentárias de 2019, ficam reprogramadas na forma abaixo descrita: ª e, n •
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92, de 26/06/2018-

#
. -SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

<)O o,.rJJ
" ~sulEe@Troo.o{G,,.,,,«7% - ESPECIFICAÇAO UNIDADE 2019
~ UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST NCIA SOCIAL

FLJNÇAO: ASSISTENCIA SOCIAL
SUBFUNÇAO: ASSISTENCIA COMUNITARA
PROGRAMA: SERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL 8 SICA
Atividade: Serviço de Proteção Social e Atendimento Integral a
familia • PAIF
fonte de Recurso 934 - Valor Suplem.
33.3.90.36.00- Outros serviços de terceiros - pessoa tisica R$ 1,00 5.000
333.90.39.00- Outros serviços de terceiros - pessoa juridica R$ 1,00 60.000

Principais serviços e ou produtos
Manter o serviço de proteção social básica e atendimento integral à
família {PAIF), ofertado nos Centros de Referência de Assistência Social
CRAS

Outros Produtos
01

Houve aumento da meta física

Art. 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arapongas, 26 de março de 2019.
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